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PORTARIA
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PORTARIA Nº 057/2022 DE  04 DE MARÇO DE 2022

“Dispõe sobre a mudança de lotação 
de servidor público municipal que 

especifica e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos VI e XII do 
artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º- Mudança de lotação da servidora pública municipal, GEANE APARECIDA DE SOUZA ocupante do cargo 2033 – 
DAS/2 de Assessor de Secretaria lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social para a Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Prefei-
tura Municipal, revogando as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 060/2022 DE  08 DE MARÇO DE 2022

“Dispõe sobre o reenquadramento 
de servidor público municipal que 

especifica e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos VI e XII do 
artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º- Reenquadrar os servidores públicos municipais, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, a seguir relaciona-
dos, em virtude da ascensão funcional.

Alteração de Classe dos Servidores (as):
Matr. Nome do Servidor (a) Classe Anterior Classe Atual
7604 Danyelle Fabrynne Santana Pereira A                 B
7617 Delma Eugenia de Araujo A B

   7610 Elisangela Camargo Nantes Alves A B
7616 Greice Martins Gimenez A B
7605 Izabela Fernanda Araujo Andrade A B
7618 Lucia Ferreira Alexandre de Lima A B
7602 Manuella Vieira Sacramento A B
7615 Priscila Gonçalves Bezerra A B
7641 Silvana Stefanes A B
7614 Izabel Neusa Dronov Gomes A B
7619 Ana Paula da Sé A B
501 Aparecida Andrade Medeiros da Silva D E

7608 Vilma Brito da Silva Leal A B
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Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Prefei-
tura Municipal, revogando as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 061/2022 DE  08 DE MARÇO DE 2022

“Dispõe sobre a mudança de l
otação de servidor público municipal 

que especifica e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos VI e XII do 
artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º- Mudança de lotação da servidora pública municipal, LILIANE ALVES DA SILVA ocupante do cargo 15 – MAG/II - A 
Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação departamento 6.19.3 para o departamento 6.18.3. 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Prefei-
tura Municipal, revogando as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 062/2022 DE 10 DE MARÇO DE 2022

“Conceder férias regulamentares 
ao servidor público municipal que 

menciona e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art: I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal HUGO RAIMUNDO LIMA, matrícula 
funcional 7864, ocupante do Cargo de 1054/B / I – Vigia lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Turismo - referente ao período 
aquisitivo de 12/04/2020 a 11/04/2021 que será gozadas a partir de 10/03/2022, com retorno ao exercício de suas funções para o dia 
10/04/2022.    
      
Art: II Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.
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Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 001/2022.

CONTRATANTE: VICENTINAPREV – INTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VICENTINA – 
MS.

CONTRATADO: MARCIO YUJI NAKASHIMA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM ELABORAÇÃO E ENVIO VIA CADPRE DOS DEMONSTRATI-
VOS, DAIR, DIPR E DPIN.

VALOR DO CONTRATO: R$ 10.800,00 (DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS).

VIGÊNCIA: 09/03/2022 a 09/04/2023.

FORMA DE PAGAMENTO: MENSAL R$ 900,00 (NOVECENTOS REAIS MENSAIS), ATÉ o 5ª (QUINTO) DIA ÚTIL DE CADA 
MÊS.

CLASSIFICAÇÃO: ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.
.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI N° 8.666/93, EM ESPECIAL O DE-
CRETO 9.412 DE 18 DE JUNHO DE 2018.

ASSINANTES:
CONTRATANTE:
JALMIR SANTOS SILVA
VICENTINAPREV

CONTRATADO:
MARCIO YUJI NAKASHIMA 
NAKASHIMA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

TESTEMUNHAS:
ELIZEU MARTINS DE MOURA
JOSE LUIZ LIRA DA ROCHA

HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMIONISTRATIVO Nº. 001/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022

AUTORIZO a despesa, homologo e ratifico à inexigibilidade de licitação a favor da contratação da Empresa Marcio Yuji Nakashima, 
CNPJ 40.021.876/0001-39, tudo em consonância com o inciso II, do art. 24, c/c o inciso V, do art. 13, ambos da Lei Federal n. 8.666, 
de 21 de junho de 1.993, com suas alterações posteriores.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM ELABORAÇÃO E ENVIO VIA CADPREV DOS DEMONSTRATI-
VOS, DAIR, DIPR E DPIN, ao VICENTINAPREV.

VALOR TOTAL: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), anual.
VALOR MENSAL: R$ 900,00 (novecentos reais), mensal.
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PRAZO: 12 (doze) meses com início a partir da data da assinatura deste contrato.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, inciso ii, da lei n° 8.666/93, em especial o decreto 9.412 de 18 de junho de 2018.

DOTAÇÃO: As despesas correrão pelo seguinte elemento despesa, com recursos próprios, do orçamento vigente do VICENTI-
NAPREV.

CLASSIFICAÇÃO: ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.

Vicentina, MS, 07 de março de 2022.

JAILSON NOVAIS DAVID
Presidente da CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2022

AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE VICENTINA, MS, torna público a realização de licitação abaixo, do tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM”, nos termos da Lei nº. 10.520/2.002, pelo Decreto nº. 049, de 20/12/11 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93.

OBJETO: aquisição de diversos materiais construção, para manutenção, recuperação e conservação de prédios públicos, escolas 
municipais, cemitério municipal e demais logradouros públicos.

DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Dia 25 de março de 2022, às 09h00min, na Rua Arlinda Lopes Dias, 
nº. 550, centro, Vicentina, MS. O edital poderá ser retirado na Secretaria de Administração e Gestão, mediante apresentação de 
requerimento com os dados do proponente interessado, até o 2º (segundo) dia útil anterior a data de apresentação das propostas, 
das 07:30 às 11:30 horas de segunda à sexta-feira ou através do e-mail: licitacao@vicentina.ms.gov.br ou  pelo site www.vicentina.
ms.gov.br/licitacoes.

Vicentina/MS, 14 de março de 2022.

LUCIANO LIMA DA SILVA
Pregoeiro
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DECRETO Nº 018 DE 14 DE MARÇO DE 2022.

“Torna facultativo o uso de máscaras 
de proteção individual no território do 

Município de Vicentina e altera o decreto 
nº. 081 de 13 de dezembro de 2021.”

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito Municipal de Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO Considerando o Decreto nº 15.893, de 9 de março de 2022, que torna facultatitvo o uso de máscaras de pro-
teção individual no território sul-mato-grossense;

CONSIDERANDO a redução da média móvel de casos e a redução de óbitos nas últimas três semanas epidemiológicas;

CONSIDERANDO a diminuição da taxa de ocupação de leitos hospitalares no território sul-mato-grossense e do Município de 
Vicentina;

DECRETA:

Art. 1º. O uso de máscaras de proteção facial passa a ser facultativo no âmbito do Município de Vicentina. 

Parágrafo Único. Continua OBRIGATÓRIO o uso de máscaras de proteção facial em ambientes fechados nos seguintes 
estabelecimentos: 
I -  Clinicas Médicas, odontológicas, Laboratórios e quaisquer outros serviços de saúde particulares ou públicos, notadamente Unida-
des Básicas de saúde, hospital municipal, entre outros;  
II - Todos os demais órgãos públicos da administração direta do Município de Vicentina, em especial na Prefeitura Municipal e secre-
tarias; 
III - Escolas públicas municipais e estaduais; 
IV - No transporte público, transporte coletivo de passageiros e de trabalhadores;
V - Para pessoas com sintomas gripais ou com diagnóstico confirmado para COVID-19.

Art. 2º. As regras definidas neste Decreto poderão ser revistas a qualquer tempo, de acordo com as taxas e índices de transmissi-
bilidade da COVID-19 no Município do Vicentina. 

DA REALIZAÇÃO DE VELÓRIOS

Art. 3º Fica permitida a realização de velórios sem a limitação de horário estabelecida no decreto nº. 081 de 13 de dezembro de 
2021.

Parágrafo Único. As demais regras do decreto n. 081 de 13 de dezembro de 2021 permanecem inalteradas. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, em 14 de março de 2022.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

DECRETO
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
BALANÇO 2017 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

XML nr.: 11
VICENTINA

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAIS DE VICENTINA
Balanço Geral

Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Ano de 2017

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 102, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações - TCE/MS, Resolução nº 54, de
14/12/2016.

NNrr.. GG11  --  RREECCEEIITTAASS  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAASS PPrreevviissããoo  IInniicciiaall  ((aa)) PPrreevviissããoo  AAttuuaalliizzaaddaa  ((bb)) RReecceeiittaass  RReeaalliizzaaddaass  ((cc))

11/03/2022

SSaallddoo  ((dd))  ==  ((cc--bb))
1 RECEITAS CORRENTES (I)  115.000,00  115.000,00  86.935,05 - 28.064,95

2 RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00

3 Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00

4 Taxas  0,00  0,00  0,00  0,00

5 Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00

6 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00

7 Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00

8 Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00  0,00

9 Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00

10 RECEITA PATRIMONIAL  5.000,00  5.000,00  1.362,30 - 3.637,70

11 Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00

12 Receitas de Valores Mobiliários  5.000,00  5.000,00  1.362,30 - 3.637,70

13 Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00

14 Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

15 Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens  Públicos em  Áreas de Domínio Público  0,00  0,00  0,00  0,00

16 Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00

17 Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00

18 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00

19 Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00  0,00

20 Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00  0,00

21 Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00  0,00

22 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

23 Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00  0,00

24 Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00  0,00

25 Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00  0,00

26 Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00  0,00

27 RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00

28 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  110.000,00  110.000,00  85.572,75 - 24.427,25

29 Transferências Intergovernamentais  110.000,00  110.000,00  85.572,75 - 24.427,25

30 Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00

31 Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00

32 Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00

33 Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00  0,00

34 Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00  0,00

35 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00

36 Multas e Juros de Mora  0,00  0,00  0,00  0,00

37 Indenizações e Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00

38 Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00  0,00

39 Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00

40 Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00

41 RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00

42 OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00

43 Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00

44 Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00

45 ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00

46 Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00

47 Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00

48 AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00

49 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00

50 Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00  0,00

51 Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00

52 Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00

53 Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00

  DDEEMMOONNSSTTRRAATTIIVVOO  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDOOSS  RREESSTTOOSS  AA  PPAAGGAARR  NNÃÃOO  PPRROOCCEESSSSAADDOOSS  --  AANNEEXXOO  11  DDOO  BBAALLAANNÇÇOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIOO  --  PPCCAASSPP  PPOORRTT..NNºº  443377//22001122

54 Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00

55 Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00  0,00

56 Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00  0,00

57 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00

58 Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00

59 Dívida  Ativa Prov. da Amortiz. Emp.  e Financ.  0,00  0,00  0,00  0,00

60 Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00

61 Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00

62 RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (III)  0,00  0,00  0,00  0,00

63 SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III)  115.000,00  115.000,00  86.935,05 - 28.064,95

64 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (V)  0,00  0,00  0,00  0,00

65 Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00

66 Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

67 Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

68 Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00

69 Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

70 Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

71 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) = (IV + V)  115.000,00  115.000,00  86.935,05 - 28.064,95

72 DÉFICIT (VII)  0,00  0,00  0,00  0,00

73 TOTAL (VIII) = (VI + VII)  115.000,00  115.000,00  86.935,05 - 28.064,95

74 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS )  0,00  0,00  0,00  0,00

75 Superávit Financeiro  0,00  0,00  0,00  0,00

76 Reabertura de Créditos Adicionais  0,00  0,00  0,00  0,00

NNrr.. GG22  --  DDEESSPPEESSAASS  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAASS DDoottaaççããoo  IInniicciiaall  ((ee)) DDoottaaççããoo  AAttuuaalliizzaaddaa  ((ff)) DDeessppeessaass  EEmmppeennhhaaddaass  ((gg)) DDeessppeessaass  LLiiqquuiiddaaddaass  ((hh)) DDeessppeessaass  PPaaggaass  ((ii)) SSaallddoo  ddaa  DDoottaaççããoo  ((jj))  ==  ((ff  --
gg))

77 DESPESAS CORRENTES (IX)  112.000,00  112.000,00  85.340,63  79.757,13  79.757,13  26.659,37

78 Pessoal e Encargos Socias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

79 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

80 Outras Despesas Correntes  112.000,00  112.000,00  85.340,63  79.757,13  79.757,13  26.659,37

81 DESPESAS DE CAPITAL (X)  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00

82 Investimentos  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00

83 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

84 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

85 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

86 RESERVA DO RPPS (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

87 SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  115.000,00  115.000,00  85.340,63  79.757,13  79.757,13  29.659,37

88 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

89 Amortização da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

90 Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

91 Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

92 Amortização da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

93 Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

94 Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

95 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XV) = (XIII + XIV)  115.000,00  115.000,00  85.340,63  79.757,13  79.757,13  29.659,37

96 SUPERÁVIT (XVI)  0,00  0,00  1.594,42  7.177,92  0,00 - 1.594,42

97 TOTAL (XVII) = (XV + XVI)  115.000,00  115.000,00  86.935,05  86.935,05  79.757,13  28.064,95

NNrr.. GG33  --  RREESSTTOOSS  AA  PPAAGGAARR  NNÃÃOO  PPRROOCCEESSSSAADDOOSS
IINNSSCCRRIITTOOSS

LLIIQQUUIIDDAADDOOSS  ((cc)) PPAAGGOOSS  ((dd)) CCAANNCCEELLAADDOOSS  ((ee)) SSAALLDDOO  ((ff))  ==  ((aa  ++  bb  --  dd  --
ee))EEMM  EEXXEERRCCÍÍCCIIOOSS

AANNTTEERRIIOORREESS  ((aa))
EEMM  3311  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE

22001166  ((bb))
98 DESPESAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

99 Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

100 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

101 Outras Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

102 DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

103 Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

104 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

105 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

106 TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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DDEEMMOONNSSTTRRAATTIIVVOO  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDOOSS  RREESSTTOOSS  AA  PPAAGGAARR  PPRROOCCEESSSSAADDOOSS  EE  NNÃÃOO  PPRROOCCEESSSSAADDOOSS  LLIIQQUUIIDDAADDOOSS  --  AANNEEXXOO  22  DDOO  BBAALLAANNÇÇOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIOO  --PPCCAASSPP  PPOORRTT..NNºº  443377//22001122

NNrr.. GG44  --  RREESSTTOOSS  AA  PPAAGGAARR  PPRROOCCEESSSSAADDOOSS  EE  NNÃÃOO  PPRROOCCEESSSSAADDOOSS  LLIIQQUUIIDDAADDOOSS
IINNSSCCRRIITTOOSS

PPAAGGOOSS  ((cc)) CCAANNCCEELLAADDOOSS  ((dd)) SSAALLDDOO  ((ee))  ==  ((aa  ++  bb  --  cc  --  dd))EEMM  EEXXEERRCCÍÍCCIIOOSS  AANNTTEERRIIOORREESS
((aa))

EEMM  3311  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE
22001166  ((bb))

107 DESPESAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

108 Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

109 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

110 Outras Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

111 DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

112 Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

113 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

114 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

115 TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa
NOTA EXPLICATIVA

XML nr.: 12
VICENTINA

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAIS DE VICENTINA
Balanço Geral

Anexo 13 - Balanço Financeiro
Ano de 2017

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 103, Portaria STN nº 437/2012  (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 06 - TCE/MS, Resolução nº
54, de 14/12/2016.

11/03/2022

IINNGGRREESSSSOOSS DDIISSPPÊÊNNDDIIOOSS

NNrr.. GG11  --  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO NNOOTTAA 22001177 22001166
1 Receita Orçamentária (I)  0,00  86.935,05  101.819,98

2 00 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00

3 01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00

4 02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde  0,00  0,00  0,00

5 03 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS
(patronal, servidores e compensação financeira)

 0,00  0,00  0,00

6 04 Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0,00  0,00  0,00

7 05 Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00

8 10 Recursos diretamente arrecadados – (Administração Indireta e
Fundos)

 0,00  0,00  0,00

9 12 Serviços de Saúde  0,00  0,00  0,00

10 13 Serviços Educacionais  0,00  0,00  0,00

11 14 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS –
UNIÃO

 0,00  0,00  0,00

12 15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação – FNDE

 0,00  0,00  0,00

13 16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico – CIDE  0,00  0,00  0,00

14 17 Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

 0,00  0,00  0,00

15 18 Transferências do FUNDEB - (aplicação na remuneração e
aperfeiçoamento dos profissionais do Magistério em efetivo exercício
na Educação Básica – 60%)

 0,00  0,00  0,00

16 19 Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da
Educação Básica - 40%)

 0,00  0,00  0,00

17 20 Transferências de Convênios - União/Educação  0,00  0,00  0,00

18 21 Transferências de Convênios - União/Saúde  0,00  0,00  0,00

19 22 Transferências de Convênios - União/Assistência Social  0,00  0,00  0,00

20 23 Transferências de Convênios - União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

 0,00  0,00  0,00

21 24 Transferências de Convênios - Estado/Educação  0,00  0,00  0,00

22 25 Transferências de Convênios - Estado/Saúde  0,00  0,00  0,00

23 26 Transferências de Convênios - Estado/Assistência Social  0,00  0,00  0,00

24 27 Transferências de Convênios - Estado/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

 0,00  0,00  0,00

25 28 Transferências de Convênios - Outros  0,00  0,00  0,00

26 29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social –
FNAS

 0,00  0,00  0,00

27 30 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de
Interesse Social - FNHIS

 0,00  0,00  0,00

28 31 Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde –
SUS/ESTADO - (Decreto nº 10.500, 28/09/ 2001 e Decreto nº
12.950, 31/03/2010)

 0,00  0,00  0,00

29 32 Outros Recursos Destinados à Educação  0,00  0,00  0,00

30 33 Outros Recursos Destinados à Saúde  0,00  0,00  0,00

31 34 Outros Recursos Destinados à Assistência Social  0,00  0,00  0,00

32 41 Recursos Destinados ao RPPS – Plano Previdenciário  0,00  0,00  0,00

33 42 Recursos Destinados ao RPPS – Plano Financeiro  0,00  0,00  0,00

34 43 Recursos da Taxa de Administração – RPPS  0,00  0,00  0,00

35 44 Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0,00  0,00  0,00

36 50 FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0,00  0,00  0,00

37 51 FMMA – Fundo Municipal do Meio Ambiente  0,00  0,00  0,00

38 60 Recursos próprios dos Consórcios - (artigo 4º Portaria STN nº
72/2012)

 0,00  0,00  0,00

39 61 Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio - (artigo 9º Portaria
STN nº 72/2012)

 0,00  0,00  0,00

40 70 Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00

41 71 Multas de Trânsito  0,00  0,00  0,00

42 80 Transferências do Estado - FUNDERSUL- Lei Estadual nº 1.963/1999
e Art. 2º, I, II, III e Art.  4º § 1º da Lei Estadual nº 3.140/2005

 0,00  0,00  0,00

NNrr.. GG22  --  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO NNOOTTAA 22001177 22001166
69 Despesas Orçamentárias (VI)  0,00  85.340,63 88.869,20

70 00 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00

71 01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0,00  0,00  0,00

72 02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde  0,00  0,00  0,00

73 03 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS
(patronal, servidores e compensação financeira)

 0,00  0,00  0,00

74 04 Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0,00  0,00  0,00

75 05 Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00

76 10 Recursos diretamente arrecadados – (Administração Indireta e
Fundos)

 0,00  0,00  0,00

77 12 Serviços de Saúde  0,00  0,00  0,00

78 13 Serviços Educacionais  0,00  0,00  0,00

79 14 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS –
UNIÃO

 0,00  0,00  0,00

80 15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação – FNDE

 0,00  0,00  0,00

81 16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico – CIDE  0,00  0,00  0,00

82 17 Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

 0,00  0,00  0,00

83 18 Transferências do FUNDEB - (aplicação na remuneração e
aperfeiçoamento dos profissionais do Magistério em efetivo exercício
na Educação Básica – 60%)

 0,00  0,00  0,00

84 19 Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da
Educação Básica - 40%)

 0,00  0,00  0,00

85 20 Transferências de Convênios - União/Educação  0,00  0,00  0,00

86 21 Transferências de Convênios - União/Saúde  0,00  0,00  0,00

87 22 Transferências de Convênios - União/Assistência Social  0,00  0,00  0,00

88 23 Transferências de Convênios - União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

 0,00  0,00  0,00

89 24 Transferências de Convênios - Estado/Educação  0,00  0,00  0,00

90 25 Transferências de Convênios - Estado/Saúde  0,00  0,00  0,00

91 26 Transferências de Convênios - Estado/Assistência Social  0,00  0,00  0,00

92 27 Transferências de Convênios - Estado/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

 0,00  0,00  0,00

93 28 Transferências de Convênios - Outros  0,00  0,00  0,00

94 29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social –
FNAS

 0,00  0,00  0,00

95 30 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de
Interesse Social - FNHIS

 0,00  0,00  0,00

96 31 Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde –
SUS/ESTADO - (Decreto nº 10.500, 28/09/ 2001 e Decreto nº
12.950, 31/03/2010)

 0,00  0,00  0,00

97 32 Outros Recursos Destinados à Educação  0,00  0,00  0,00

98 33 Outros Recursos Destinados à Saúde  0,00  0,00  0,00

99 34 Outros Recursos Destinados à Assistência Social  0,00  0,00  0,00

100 41 Recursos Destinados ao RPPS – Plano Previdenciário  0,00  0,00  0,00

101 42 Recursos Destinados ao RPPS – Plano Financeiro  0,00  0,00  0,00

102 43 Recursos da Taxa de Administração – RPPS  0,00  0,00  0,00

103 44 Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0,00  0,00  0,00

104 50 FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0,00  0,00  0,00

105 51 FMMA – Fundo Municipal do Meio Ambiente  0,00  0,00  0,00

106 60 Recursos próprios dos Consórcios - (artigo 4º Portaria STN nº
72/2012)

 0,00  0,00  0,00

107 61 Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio - (artigo 9º Portaria
STN nº 72/2012)

 0,00  0,00  0,00

108 70 Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00

109 71 Multas de Trânsito  0,00  0,00  0,00

110 80 Transferências do Estado - FUNDERSUL- Lei Estadual nº 1.963/1999
e Art. 2º, I, II, III e Art.  4º § 1º da Lei Estadual nº 3.140/2005

 0,00  0,00  0,00
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43 81 Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº 2.105/2000
(Alterado pela Lei nº 4.170/2012)

 0,00  86.935,05  101.819,98

44 82 Transferências do Estado FEAS - Decreto nº 13.111. 26/01/2011  0,00  0,00  0,00

45 88 Recursos de Transferências do Estado não classificáveis nos itens
anteriores

 0,00  0,00  0,00

46 89 Outras Receitas primárias  0,00  0,00  0,00

47 90 Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00

48 91 Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00

49 92 Alienação de Bens - Móveis  0,00  0,00  0,00

50 93 Alienação de Bens - Imóveis  0,00  0,00  0,00

51 94 Outras Receitas Não-Primárias  0,00  0,00  0,00

52 Transferências Financeiras Recebidas (II)  0,00  0,00  0,00

53 Transferências Financeiras Recebidas para  Execução Orçamentária  0,00  0,00  0,00

54 Transferências Financeiras Recebidas  Independente da  Execução
Orçamentária

 0,00  0,00  0,00

55 Repasse Duodécimo Câmara Municipal  0,00  0,00  0,00

56 Outras Transferências Financeiras  0,00  0,00  0,00

57 Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para o
RPPS

 0,00  0,00  0,00

58 Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para o
RGPS

 0,00  0,00  0,00

59 Recebimentos Extraorçamentários (III)  0,00  5.773,50  1.285,05

60 Inscrição de Restos a Pagar não Processados  0,00  5.583,50  0,00

61 Inscrição de Restos a Pagar Processados  0,00  0,00  0,00

62 Consignações  0,00  190,00 1.285,05

63 Adiantamentos  0,00  0,00  0,00

64 Depósitos de Diversas Origens  0,00  0,00  0,00

65 Saldo do Exercício Anterior (IV)  0,00  88,00 538,46

66 Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00  0,00  0,00

67 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0,00  88,00 538,46

68 TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  0,00  92.796,55 103.643,49

111 81 Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº 2.105/2000
(Alterado pela Lei nº 4.170/2012)

 0,00  85.340,63 88.869,20

112 82 Transferências do Estado FEAS - Decreto nº 13.111. 26/01/2011  0,00  0,00  0,00

113 88 Recursos de Transferências do Estado não classificáveis nos itens
anteriores

 0,00  0,00  0,00

114 89 Outras Receitas primárias  0,00  0,00  0,00

115 90 Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00

116 91 Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00

117 92 Alienação de Bens - Móveis  0,00  0,00  0,00

118 93 Alienação de Bens - Imóveis  0,00  0,00  0,00

119 94 Outras Receitas Não-Primárias  0,00  0,00  0,00

120 Transferências Financeiras Concedidas (VII)  0,00  0,00  0,00

121 Transferências Financeiras Concedidas para a Execução Orçamentária  0,00  0,00  0,00

122 Repasse Duodécimo Câmara Municipal  0,00  0,00  0,00

123 Outras Transferências Financeiras  0,00  0,00  0,00

124 Transferências Financeiras Concedidas Independente da  Execução
Orçamentária

 0,00  0,00  0,00

125 Outras Transferências Financeiras  0,00  0,00  0,00

126 Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o
RPPS

 0,00  0,00  0,00

127 Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o
RGPS

 0,00  0,00  0,00

128 Pagamentos Extra-Orçamentários (VIII)  0,00  190,00 14.686,29

129 Restos a Pagar Processados Pagos  0,00  0,00  0,00

130 Restos a Pagar não Processados Pagos  0,00  0,00 13.401,24

131 Consignações  0,00  190,00 1.285,05

132 Outros Pagamentos Extra Orçamentários  0,00  0,00  0,00

133 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0,00  0,00  0,00

134 Saldo  para o Exercício Seguinte (IX)  0,00  7.265,92 88,00

135 Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00  0,00  0,00

136 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0,00  7.265,92 88,00

137 TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)  0,00  92.796,55 103.643,49

EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO

QQUUAADDRROO  AANNEEXXOO

NNrr.. FFoonnttee  ddee  RReeccuurrssooss
22001177 22001166

RReecceeiittaa  OOrrççaammeennttáárriiaa  ((aa)) DDeedduuççõõeess  ddaa  RReecceeiittaa
OOrrççaammeennttáárriiaa  ((bb))

SSaallddoo  ((cc))  ==  ((aa  --  bb)) RReecceeiittaa  OOrrççaammeennttáárriiaa  ((dd)) DDeedduuççõõeess  ddaa  RReecceeiittaa
OOrrççaammeennttáárriiaa  ((ee))

SSaallddoo  ((ff))  ==  ((dd  --  ee))

138 00 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

139 01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

140 02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

141 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS
(patronal, servidores e compensação financeira)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

142 04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

143 05 - Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

144 10 - Recursos diretamente arrecadados – (Administração Indireta e
Fundos)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

145 12 - Serviços de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

146 13 - Serviços Educacionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

147 14 - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS –
UNIÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

148 15 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação – FNDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

149 16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico – CIDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

150 17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

151 18 - Transferências do FUNDEB - (aplicação na remuneração e
aperfeiçoamento dos profissionais do Magistério em efetivo exercício
na Educação Básica – 60%)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

152 19 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da
Educação Básica – 40%)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

153 20 - Transferências de Convênios - União/Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

154 21 - Transferências de Convênios - União/Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

155 22 - Transferências de Convênios - União/Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

156 23 - Transferências de Convênios - União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

157 24 - Transferências de Convênios - Estado/Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

158 25 - Transferências de Convênios - Estado/Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

159 26 - Transferências de Convênios - Estado/Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

160 27 - Transferências de Convênios - Estado/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

161 28 - Transferências de Convênios - Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

162 29 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
– FNAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

163 30 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de
Interesse Social - FNHIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

164 31 - Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde –
SUS/ESTADO - Decreto nº 10.500, 28/09/ 2001 e Decreto nº 12.950,
31/03/2010)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

165 50 - FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

166 51 - FMMA – Fundo Municipal do Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

167 60 - Recursos próprios dos Consórcios - (artigo 4º Portaria STN nº
72/2012)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

168 61 - Transferência de Consórcio – Contrato de Rateio - (artigo 9º
Portaria STN nº 72/2012)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

169 70 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

170 71 - Multas de Trânsito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

171 80 - Transferências do Estado – FUNDERSUL- Lei Estadual nº
1.963/1999 e Art. 2º, I, II, III e Art.  4º § 1º da Lei Estadual nº
3.140/2005.

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

172 81 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº 2.105/2000
(Alterado pela Lei nº 4.170/2012)

86.935,05 0,00 86.935,05  101.819,98 0,00  101.819,98

173 82 - Transferências do Estado FEAS- Decreto nº 13.111. 26/01/2011, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

174 88 - Recursos de Transferências do Estado não classificáveis nos itens
anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

175 89 - Outras Receitas primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

176 90 - Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

177 91 - Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

178 92 - Alienação de Bens - Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

179 93 - Alienação de Bens - Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

180 94 - Outras Receitas Não-Primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa
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Anexo 14 - Balanço Patrimonial
Ano de 2017

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 105, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 04 - TCE/MS, Resolução nº
54, de 14/12/2016.

11/03/2022

AATTIIVVOO PPAASSSSIIVVOO

NNrr.. GG11  --  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO NNOOTTAA¹¹ 22001177 22001166
1 Ativo Circulante  0,00  7.265,92  88,00

2 Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00  7.265,92  88,00

3 Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00  0,00

4 Clientes  0,00  0,00  0,00

5 Créditos Tributários a Receber  0,00  0,00  0,00

6 Dívida Ativa Tributaria  0,00  0,00  0,00

7 Divida Ativa não Tributaria - Clientes  0,00  0,00  0,00

8 Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00  0,00

9 (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00  0,00

10 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  0,00  0,00  0,00

11 Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  0,00  0,00  0,00

12 Estoques  0,00  0,00  0,00

13 VPD Pagas Antecipadamente  0,00  0,00  0,00

14 Total do Ativo Circulante  0,00  7.265,92  88,00

15 Ativo Não Circulante  0,00  0,00  0,00

16 Realizável a Longo Prazo  0,00  0,00  0,00

17 Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00  0,00

18 Clientes  0,00  0,00  0,00

19 Créditos Tributários a Receber  0,00  0,00  0,00

20 Dívida Ativa Tributária  0,00  0,00  0,00

21 Divida Ativa não Tributária - Clientes  0,00  0,00  0,00

22 Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00  0,00

23 (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00  0,00

24 Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0,00  0,00  0,00

25 Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo  0,00  0,00  0,00

26 Estoques  0,00  0,00  0,00

27 VPD Pagas Antecipadamente  0,00  0,00  0,00

28 Investimentos  0,00  0,00  0,00

29 Participações Permanentes  0,00  0,00  0,00

30 Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial  0,00  0,00  0,00

31 Participações Avaliadas pelo Método de Custo  0,00  0,00  0,00

32 Propriedades para Investimento  0,00  0,00  0,00

33 Demais Investimentos Permanentes  0,00  0,00  0,00

34 Imobilizado  0,00  0,00  0,00

35 Bens Móveis  0,00  0,00  0,00

36 Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00

37 Intangíveis  0,00  0,00  0,00

38 Softwares  0,00  0,00  0,00

39 Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0,00  0,00  0,00

40 Direito de Uso de Imóveis  0,00  0,00  0,00

41 Total do Ativo Não Circulante  0,00  0,00  0,00

42 TOTAL DO ATIVO  0,00  7.265,92  88,00

NNrr.. GG22  --  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO NNOOTTAA¹¹ 22001177 22001166
43 Passivo Circulante  0,00  0,00  0,00

44 Obrigações   Trabalhistas,   Previdenciárias   e Assistenciais a Pagar a Curto
Prazo

 0,00  0,00  0,00

45 Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo  0,00  0,00  0,00

46 Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo  0,00  0,00  0,00

47 Obrigações Fiscais a Curto Prazo  0,00  0,00  0,00

48 Obrigações de Repartições a Outros Entes  0,00  0,00  0,00

49 Provisões a Curto Prazo  0,00  0,00  0,00

50 Demais Obrigações a Curto Prazo  0,00  0,00  0,00

51 Total do Passivo Circulante  0,00  0,00  0,00

52 Passivo Não Circulante  0,00  0,00  0,00

53 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo
Prazo

 0,00  0,00  0,00

54 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  0,00  0,00  0,00

55 Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00  0,00

56 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00  0,00  0,00

57 Provisões a Longo Prazo  0,00  0,00  0,00

58 Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00  0,00  0,00

59 Resultado Diferido  0,00  0,00  0,00

60 Total do Passivo Não Circulante  0,00  0,00  0,00

61 Patrimônio Líquido  0,00  7.265,92  88,00

62 Patrimônio Social e Capital Social  0,00  0,00  0,00

63 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital  0,00  0,00  0,00

64 Reservas de Capital  0,00  0,00  0,00

65 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0,00  0,00  0,00

66 Reservas de Lucros  0,00  0,00  0,00

67 Demais Reservas  0,00  0,00  0,00

68 Resultados Acumulados  0,00  7.265,92  88,00

69 Resultado do exercício  0,00  7.177,92 - 58.045,75

70 Resultado de Exercícios Anteriores  0,00  88,00 58.133,75

71 Ajuste de Exercícios Anteriores  0,00  0,00  0,00

72 (-) Ações / Cotas em Tesouraria  0,00  0,00  0,00

73 Total do Patrimônio Líquido  0,00  7.265,92  88,00

74 TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMONIO LÍQUIDO  0,00  7.265,92  88,00

QQUUAADDRROO  DDOOSS  AATTIIVVOOSS  EE  PPAASSSSIIVVOOSS  FFIINNAANNCCEEIIRROOSS  EE  PPEERRMMAANNEENNTTEESS  --  LLEEII  NNºº  44..332200//6644 QQUUAADDRROO  DDAASS  CCOONNTTAASS  DDEE  CCOOMMPPEENNSSAAÇÇÃÃOO  --  LLEEII  NNºº  44..332200//6644

NNrr.. GG33  --  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO NNOOTTAA¹¹ 22001177 22001166
75 ATIVO (I)  0,00  7.265,92  88,00

76 Ativo Financeiro  0,00  7.265,92  88,00

77 Ativo Permanente  0,00  0,00  0,00

78 Total do Ativo  0,00  7.265,92  88,00

79 PASSIVO (II)  0,00 5.583,50  0,00

80 Passivo Financeiro  0,00 5.583,50  0,00

81 Passivo Permanente  0,00  0,00  0,00

NNrr.. GG44  --  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO NNOOTTAA¹¹ 22001177 22001166
84 ATOS POTENCIAIS ATIVOS  0,00  0,00  0,00

85 Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00  0,00

86 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congeneres  0,00  0,00  0,00

87 Direitos Contratuais  0,00  0,00  0,00

88 Outros Atos Potenciais Ativos  0,00  0,00  0,00

89 Total dos Atos Potenciais Ativos  0,00  0,00  0,00

90 ATOS POTENCIAIS  PASSIVOS  0,00  0,00  0,00

82 Total do Passivo  0,00  0,00  0,00

83 SALDO PATRIMONIAL (I -II)  0,00 1.682,42  88,00

91 Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00  0,00  0,00

92 Obrigações Conveniados e Outros Instrumentos Congeneres  0,00  0,00  0,00

93 Obrigações Contratuais  0,00  0,00  0,00

94 Outros Atos Potenciais Passivos  0,00  0,00  0,00

95 Total dos Atos Potenciais Passivos  0,00  0,00  0,00

QQUUAADDRROO  DDOO  SSUUPPEERRÁÁVVIITT//DDÉÉFFIICCIITT  FFIINNAANNCCEEIIRROO
NNrr.. FFoonnttee  ddee  RReeccuurrssooss NNOOTTAA²² 22001177 22001166
96 00 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 88,00

97 01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 0,00 0,00 0,00

98 02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 0,00 0,00 0,00

99 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS (patronal, servidores e compensação
financeira)

0,00 0,00 0,00

100 04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00

101 05 - Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00

102 10 - Recursos diretamente arrecadados – (Administração Indireta e Fundos) 0,00 0,00 0,00

103 12 - Serviços de Saúde 0,00 0,00 0,00

104 13 - Serviços Educacionais 0,00 0,00 0,00

105 14 - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS – UNIÃO 0,00 0,00 0,00

106 15 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE 0,00 0,00 0,00

107 16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico – CIDE 0,00 0,00 0,00

108 17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 0,00 0,00 0,00

109 18 - Transferências do FUNDEB - (aplicação na remuneração e aperfeiçoamento dos profissionais do Magistério em
efetivo exercício na Educação Básica – 60%)

0,00 0,00 0,00

110 19 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica – 40%) 0,00 0,00 0,00

111 20 - Transferências de Convênios - União/Educação 0,00 0,00 0,00

112 21 - Transferências de Convênios - União/Saúde 0,00 0,00 0,00

113 22 - Transferências de Convênios - União/Assistência Social 0,00 0,00 0,00

114 23 - Transferências de Convênios - União/Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência social) 0,00 0,00 0,00

115 24 - Transferências de Convênios - Estado/Educação 0,00 0,00 0,00

116 25 - Transferências de Convênios - Estado/Saúde 0,00 0,00 0,00

117 26 - Transferências de Convênios - Estado/Assistência Social 0,00 0,00 0,00

118 27 - Transferências de Convênios - Estado/Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência social) 0,00 0,00 0,00

119 28 - Transferências de Convênios - Outros 0,00 0,00 0,00

120 29 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 0,00 0,00 0,00

121 30 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS 0,00 0,00 0,00

122 31 - Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde – SUS/ESTADO - Decreto nº 10.500, 28/09/ 2001 e
Decreto nº 12.950, 31/03/2010)

0,00 0,00 0,00

123 50 - FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 0,00 0,00 0,00

124 51 - FMMA – Fundo Municipal do Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00

125 60 - Recursos próprios dos Consórcios - (artigo 4º Portaria STN nº 72/2012) 0,00 0,00 0,00

126 61 - Transferência de Consórcio – Contrato de Rateio - (artigo 9º Portaria STN nº 72/2012) 0,00 0,00 0,00

127 70 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00

128 71 - Multas de Trânsito 0,00 0,00 0,00

129 80 - Transferências do Estado – FUNDERSUL- Lei Estadual nº 1.963/1999 e Art. 2º, I, II, III e Art.  4º § 1º da Lei
Estadual nº 3.140/2005.

0,00 0,00 0,00

130 81 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº 2.105/2000 (Alterado pela Lei nº 4.170/2012) 0,00 1.682,42 0,00

131 82 - Transferências do Estado FEAS- Decreto nº 13.111. 26/01/2011, 0,00 0,00 0,00

132 88 - Recursos de Transferências do Estado não classificáveis nos itens anteriores 0,00 0,00 0,00

133 89 - Outras Receitas primárias 0,00 0,00 0,00

134 90 - Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

135 91 - Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

136 92 - Alienação de Bens - Móveis 0,00 0,00 0,00

137 93 - Alienação de Bens - Imóveis 0,00 0,00 0,00

138 94 - Outras Receitas Não-Primárias 0,00 0,00 0,00

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa
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Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais
Ano de 2017

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 104, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 05 - TCE/MS, Resolução nº
54, de 14/12/2016.

11/03/2022

NNrr.. GG11  --  VVAARRIIAAÇÇÕÕEESS  PPAATTRRIIMMOONNIIAAIISS  QQUUAANNTTIITTAATTIIVVAASS EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  AATTUUAALL EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  AANNTTEERRIIOORR
1 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 86.935,05 108.173,70

2 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00

3 Impostos  0,00  0,00

4 Taxas  0,00  0,00

5 Contribuições de Melhoria  0,00  0,00

6 Contribuições  0,00  0,00

7 Contribuições Sociais  0,00  0,00

8 Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00

9 Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00

10 Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais  0,00  0,00

11 Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos  0,00  0,00

12 Venda de Mercadorias  0,00  0,00

13 Venda de Produtos  0,00  0,00

14 Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços  0,00  0,00

15 Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 1.362,30 16,14

16 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00

17 Juros e Encargos de Mora  0,00  0,00

18 Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00

19 Descontos Financeiros Obtidos  0,00  0,00

20 Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 1.362,30 16,14

21 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas – Financeiras  0,00  0,00

22 Transferências e Delegações Recebidas 85.572,75  101.803,84

23 Transferências Intragovernamentais  0,00  0,00

24 Transferências Intergovernamentais 85.572,75  101.803,84

25 Transferências das Instituições Privadas  0,00  0,00

26 Transferências das Instituições Multigovernamentais  0,00  0,00

27 Transferências de Consórcios Públicos  0,00  0,00

28 Transferências do Exterior  0,00  0,00

29 Execução Orçamentária Delegada de Entes  0,00  0,00

30 Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00

31 Outras Transferências e Delegações Recebidas  0,00  0,00

32 Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos  0,00  6.353,72

33 Reavaliação de Ativos  0,00  0,00

34 Ganhos com Alienação  0,00  0,00

35 Ganhos com Incorporação de Ativos  0,00  0,00

36 Desincorporação de Passivos  0,00  6.353,72

37 Reversão de Redução ao Valor Recuperável  0,00  0,00

38 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas  0,00  0,00

39 Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar  0,00  0,00

40 Resultado Positivo de Participações  0,00  0,00

41 Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas  0,00  0,00

42 Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas  0,00  0,00

43 TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 86.935,05  108.173,70

44 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS  79.757,13 166.219,45

45 Pessoal e Encargos  0,00  0,00

46 Remuneração a Pessoal  0,00  0,00

47 Encargos Patronais  0,00  0,00

48 Benefícios a Pessoal  0,00  0,00

49 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos  0,00  0,00

50 Benefícios Previdenciários e Assistenciais  0,00  0,00

51 Aposentadorias e Reformas  0,00  0,00

NNrr.. GG22  --  VVAARRIIAAÇÇÕÕEESS  PPAATTRRIIMMOONNIIAAIISS  QQUUAALLIITTAATTIIVVAASS EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  AATTUUAALL EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  AANNTTEERRIIOORR
99 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS AUMENTATIVAS  0,00  0,00

100 Incorporação de ativo  0,00  0,00

101 Desincorporação de passivo  0,00  0,00

102 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS DIMINUTIVAS  0,00  0,00

103 Incorporação de passivo  0,00  0,00

104 Desincorporação de ativo  0,00  0,00

52 Pensões  0,00  0,00

53 Benefícios de Prestação Continuada  0,00  0,00

54 Benefícios Eventuais  0,00  0,00

55 Políticas Publicas de Transferência de Renda  0,00  0,00

56 Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais  0,00  0,00

57 Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo  79.757,13  86.690,20

58 Uso de Material de Consumo  6.529,27  50.658,90

59 Serviços  74.460,40  36.031,30

60 Depreciação, Amortização e Exaustão  0,00  0,00

61 Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  0,00  0,00

62 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos  0,00  0,00

63 Juros e Encargos de Mora  0,00  0,00

64 Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00

65 Descontos Financeiros Concedidos  0,00  0,00

66 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas – Financeiras  0,00  0,00

67 Transferências e Delegações Concedidas 0,00  79.329,25

68 Transferências Intragovernamentais  0,00  0,00

69 Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00

70 Transferências a Instituições Privadas  0,00  0,00

71 Transferências a Instituições Multigovernamentais  0,00  0,00

72 Transferências a Consórcios Públicos  0,00  0,00

73 Transferências ao Exterior  0,00  0,00

74 Execução Orçamentária Delegada de Entes  0,00  79.329,25

75 Outras Transferências e Delegações Concedidas  0,00  0,00

76 Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos  0,00  0,00

77 Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas  0,00  0,00

78 Perdas com Alienação  0,00  0,00

79 Perdas Involuntárias  0,00  0,00

80 Incorporação de Passivos  0,00  0,00

81 Desincorporação de Ativos  0,00  0,00

82 Tributárias  0,00  0,00

83 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00

84 Contribuições  0,00  0,00

85 Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados  0,00  0,00

86 Custos das Mercadorias Vendidas  0,00  0,00

87 Custos dos Produtos Vendidos  0,00  0,00

88 Custos dos Serviços Prestados  0,00  0,00

89 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas  0,00  200,00

90 Premiações  0,00  0,00

91 Resultado Negativo de Participações  0,00  0,00

92 Incentivos  0,00  200,00

93 Subvenções Econômicas  0,00  0,00

94 Participações e Contribuições  0,00  0,00

95 Constituição de Provisões  0,00  0,00

96 Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas  0,00  0,00

97 TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 79.757,13 166.219,45

98 RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 7.177,92 - 58.045,75

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa
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Balanço Geral

Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante
Ano de 2017

Lei nº 4.320/64 Arts. 101 e 105, inc. III, § 3, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V MCASP) e alterações - TCE/MS Resolução nº
54, de 14/12/2016.

11/03/2022

NNrr.. GG11  --  TTÍÍTTUULLOOSS SSAALLDDOO  DDOO  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  22001166
MMOOVVIIMMEENNTTOO  DDOO  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO SSAALLDDOO  PPAARRAA  OO  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO

22001188IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO BBAAIIXXAA    PPOORR    PPAAGGTTOO BBAAIIXXAA  PPOORR  CCAANNCCEELLAAMMEENNTTOO
1 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2 Restos a Pagar em 2017  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

3 Restos a Pagar em 2016  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

4 Restos a Pagar em 2015  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

5 Restos a Pagar em 2014  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

6 Restos a Pagar em 2013  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

7 Restos a Pagar em 2012 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

8 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)  0,00  5.583,50  0,00  0,00  5.583,50

9 Restos a Pagar em 2017  0,00  5.583,50  0,00  0,00  5.583,50

10 Restos a Pagar em 2016  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

11 Restos a Pagar em  2015  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

12 Restos a Pagar em 2014  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

13 Restos a Pagar em 2013  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

14 Restos a Pagar em 2012 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

15 TOTAL DE RESTOS A PAGAR (III) = (I + II)  0,00  5.583,50  0,00  0,00  5.583,50

16 SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17 Serviços da Dívida a Pagar em 2017  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18 Serviços da Dívida a Pagar em 2016  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

19 Serviços da Dívida a Pagar em 2015  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

20 Serviços da Dívida a Pagar em 2014  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

21 Serviços da Dívida a Pagar em 2013  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

22 Serviços da Dívida a Pagar em 2012 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

23 DEPÓSITOS/CONSIGAÇÕES  0,00  190,00  190,00  0,00  0,00

24 DÉBITOS DE TESOURARIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

25 TOTAL DAS DÍVIDAS FLUTUANTES  0,00  5.773,50  190,00  0,00  5.583,50

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa
NOTA EXPLICATIVA
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FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAIS DE VICENTINA
Balanço Geral

Anexo 18 - Demonstrativo dos Fluxos de Caixa
Ano de 2017

Portaria STN nº 437/2012  (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 08 - TCE/MS Resolução nº 54, de 14/12/2016. 11/03/2022
NNrr.. GG11  --  FFLLUUXXOOSS  DDEE  CCAAIIXXAA  DDAASS  AATTIIVVIIDDAADDEESS  OOPPEERRAACCIIOONNAAIISS 22001177 22001166
1 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES  OPERACIONAIS  7.177,92 3.128,54

2 Ingressos 87.125,05 103.105,03

3 Receitas derivadas e originárias  1.362,30 16,14

4 Transferências correntes recebidas  85.572,75 101.803,84

5 Outros ingressos operacionais 190,00 1.285,05

6 Desembolsos 79.947,13 99.976,49

7 Pessoal e demais despesas  79.757,13 98.691,44

8 Juros e encargos da dívida  0,00  0,00

9 Transferências concedidas  0,00  0,00

10 Outros Desembolsos Operacionais 190,00 1.285,05

11 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais(I)  7.177,92 3.128,54

12 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO  0,00 -3.579,00

13 Ingressos  0,00  0,00

14 Alienação de bens  0,00  0,00

15 Amortização de emprestimos e financiamentos concedidos  0,00  0,00

16 Outros ingressos  de investimentos  0,00  0,00

17 Desembolsos  0,00 3.579,00

18 Aquisição de ativos não circulante  0,00 3.579,00

19 Concessão de emprestimos e financiamentos  0,00  0,00

20 Outros desembolsos de investimentos  0,00  0,00

21 Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento(II)  0,00 -3.579,00

22 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO  0,00  0,00

23 Ingressos  0,00  0,00

24 Operacões de crédito  0,00  0,00

25 Integralização de capital social de empresas dependentes  0,00  0,00

26 Transferencias de capital recebidas  0,00  0,00

27 Outros ingressos de financiamentos  0,00  0,00

28 Desembolsos  0,00  0,00

29 Amortização/refinanciamento da dívida  0,00  0,00

30 Outros desembolsos de financiamentos  0,00  0,00

31 Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento(III)  0,00  0,00

32 GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA(I+II+III)  7.177,92 -450,46

33 Caixa e Equivalentes de Caixa Inicial  88,00 538,46

34 Caixa e Equivalentes de Caixa Final  7.265,92 88,00

NNrr.. GG22  --  QQUUAADDRROO  DDEE  RREECCEEIITTAASS  DDEERRIIVVAADDAASS  EE  OORRIIGGIINNÁÁRRIIAASS 22001177 22001166
35 RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS  1.362,30 16,14

36 Receita Tributária  0,00  0,00

37 Receita de Contribuições  0,00  0,00

38 Receita Patrimonial  1.362,30 16,14

39 Receita Agropecuária  0,00  0,00

40 Receita Industrial  0,00  0,00

41 Receita de Serviços  0,00  0,00

42 Remuneração das Disponibilidades  0,00  0,00

43 Outras Receitas Derivadas e Originárias  0,00  0,00

44 Total das Receitas Derivadas e Originárias  1.362,30 16,14

NNrr.. GG33  --  QQUUAADDRROO  DDEE  TTRRAANNSSFFEERRÊÊNNCCIIAASS  RREECCEEBBIIDDAASS  EE  CCOONNCCEEDDIIDDAASS 22001177 22001166
45 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS  85.572,75 101.803,84

46 Intergovernamentais  85.572,75 101.803,84

47 da União  0,00  0,00

48 de Estados e Distrito Federal  85.572,75 101.803,84
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49 de Municípios  0,00  0,00

50 Intragovernamentais  0,00  0,00

51 Outras transferências recebidas  0,00  0,00

52 Total das Transferências Recebidas  85.572,75 101.803,84
53 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS  0,00  0,00

54 Intergovernamentais  0,00  0,00

55 a União  0,00  0,00

56 a Estados e Distrito Federal  0,00  0,00

57 a Municípios  0,00  0,00

58 Intragovernamentais  0,00  0,00

59 Outras transferências concedidas  0,00  0,00

60 Total das Transferências Concedidas  0,00  0,00

NNrr.. GG44  --  QQUUAADDRROO  DDEE  DDEESSEEMMBBOOLLSSOOSS  DDEE  PPEESSSSOOAALL  EE  DDEEMMAAIISS  DDEESSPPEESSAASS  PPOORR  FFUUNNÇÇÃÃOO 22001177 22001166
61 Legislativa  0,00  0,00

62 Judiciária  0,00  0,00

63 Essencial a Justiça  0,00  0,00

64 Administração  0,00  0,00

65 Defesa Nacional  0,00  0,00

66 Segurança Pública  0,00  0,00

67 Relações Exteriores  0,00  0,00

68 Assistência Social  79.757,13 98.691,44

69 Previdencia social  0,00  0,00

70 Saúde  0,00  0,00

71 Trabalho  0,00  0,00

72 Educação  0,00  0,00

73 Cultura  0,00  0,00

74 Direitos da Cidadania  0,00  0,00

75 Urbanismo  0,00  0,00

76 Habitação  0,00  0,00

77 Saneamento  0,00  0,00

78 Gestão Ambiental  0,00  0,00

79 Ciência e Tecnologia  0,00  0,00

80 Agricultura  0,00  0,00

81 Organização Agrária  0,00  0,00

82 Indústria  0,00  0,00

83 Comércio e Serviços  0,00  0,00

84 Comunicações  0,00  0,00

85 Energia  0,00  0,00

86 Transporte  0,00  0,00

87 Desporto e Lazer  0,00  0,00

88 Encargos Especiais  0,00  0,00

89 Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função  79.757,13 98.691,44

NNrr.. GG55  --  QQUUAADDRROO  DDEE  JJUURROOSS  EE  EENNCCAARRGGOOSS  DDAA  DDÍÍVVIIDDAA 22001177 22001166
90 Juros e Correção Monetária da Dívida Interna  0,00  0,00

91 Juros e Correção Monetária da Dívida Externa  0,00  0,00

92 Outros Encargos da Dívida  0,00  0,00

93 Total dos Juros e Encargos da Divida  0,00  0,00

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa
NOTA EXPLICATIVA
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